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Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Batata Doce, 
Chuchu e Salada de frutas.

Nota:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão 
ser utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida + Acom-

panhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Geleia.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com Mar-

garina.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Nota:
1. Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utili-

zar de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até 
o próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobreme-
sa (Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Chuchu, Repolho e 

Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, Feijão, PTS, Abóbora e Maçã.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha e 

Salada de Frutas.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar 
as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota:
1. Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
2.O leite integral poderá ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) des-
sas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE: 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto ou 
Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Abóbora, Batata 
Doce, Abobrinha e Pera.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbo-
ra, Batata, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira (Risoto): Arroz, Frango, Batata Doce, Chuchu, 
Repolho e Maçã.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbo-
ra, Abobrinha e Mamão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Batata Doce, 
Chuchu e Salada de frutas.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão 
ser utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Geleia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utili-

zar de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até 
o próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Chuchu, Repolho e 

Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, Feijão, PTS, Abóbora e Maçã.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha e 

Salada de Frutas.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula 
Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das seguintes 
frutas :

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Salada de Frutas.
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Batata, Abóbora, Chu-
chu e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abóbora, Batata Doce, 
Abobrinha e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata, Abobrinha, 
Repolho e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbora, 
Maçã.

Sexta-feira: Risoto de Carne Bovina, Salada de Frutas.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída 

por outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser 
servida até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobreme-
sa (Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Abóbora, Batata Doce, Abobri-
nha e Pera.

Terça-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbora, 
Batata, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Frango, Batata Doce, Chuchu, Repolho 
e Maçã.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbora, Abo-
brinha e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Batata Doce, Chuchu 
e Salada de frutas.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída 

por outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser 
servida até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre) + 

os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão Hot Dog
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Hot Dog
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
Nota: Biscoito Salgado (preferencialmente) ou Doce, utili-

zar de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até 
o próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e 
Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora Cozida e Pêra.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Chuchu Cozido, 

Repolho Cozido e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, Feijão, PTS, Abóbora Cozida e 

Maçã.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha Cozida 

e Salada de Frutas.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar 
as preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Abóbora, Batata 

Doce, Abobrinha e Pera.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbo-

ra, Batata, Chuchu e Abacate.
Quarta-feira (Risoto): Arroz, Frango, Batata Doce, Chuchu, 

Repolho e Maçã.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbo-

ra, Abobrinha e Mamão.

108550/2017 FERNANDO TRAUER ORDINÁRIO 6.000,00
 Técnicos na Área Cultural e Artística
109602/2017 PAULA FÁBRIO ORDINÁRIO 6.000,00
 Técnicos na Área Cultural e Artística
110040/2017 VALÉRIA APARECIDA NALIN ORDINÁRIO 6.000,00
 Técnicos na Área Cultural e Artística
115037/2017 COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO ORDINÁRIO 7.530,00
 Eventos Esportivos, Culturais e 
 Turísticos - Cooperativas
116679/2017 FACAR LOG TRANSPORTES E 
 SERVICOS EIRELI - ME GLOBAL 70.460,80
 Veículos Leves com Motorista
TOTAL DE SERVIÇOS 491.947,31

COMPRAS
EMPENHO FORNECEDOR/OBJETO TIPO PREÇO TOTAL
106952/2017 EDITORA BIRUTA LTDA ORDINÁRIO 22.548,00
 Livros
107612/2017 EDITORA ORIGINAL LTDA ORDINÁRIO 29.483,55
 Livros
107616/2017 EDITORA ORIGINAL LTDA ORDINÁRIO 2.747,65
 Livros
107629/2017 EDITORA PLANETA DO BRASIL LTDA ORDINÁRIO 8.516,95
 Livros
107800/2017 EDITORA CAMPOS LTDA - ME ORDINÁRIO 21.905,65
 Livros
107857/2017 FEIRA LIVRO COMERCIO LTDA ORDINÁRIO 60.568,85
 Livros
107934/2017 BRINQUE-BOOK EDITORA DE LIVROS LTDA ORDINÁRIO 24.628,05
 Livros
108053/2017 ML RODRIGUES COMERCIAL LTDA. - ME ORDINÁRIO 259,98
 Diversos Materiais Elétricos e Eletrônicos
TOTAL COMPRAS 170.658,68
TOTAL SERVIÇOS + COMPRAS 662.605,99

CANCELAMENTO(S) DE EMPENHO(S)
EMPENHO REVERSÃO CANC EMP VALOR
89611/2017 FACAR LOG TRANSPORTES E 
 SERVICOS EIRELI - ME 25713 100,00
 14.04 - Veículos Leves com Motorista
57248/2017 FACAR LOG TRANSPORTES E 
 SERVIÇOS EIRELI ME 25707 8.761,92
 14.04 - Veículos Leves com Motorista
33993/2017 FACAR LOG TRANSPORTES E 
 SERVIÇOS EIRELI ME 25706 1.917,06
 14.04 - Veículos Leves com Motorista
34045/2017 MR COMPUTER INFORMÁTICA LTDA. 25715 11.768,42
 83.03 - Cópias
25/2017 CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
 ESTADO DE SÃO PAULO SABESP 25799 21.213,90
 44.01 - Água e Esgoto
69/2017 ELETROPAULO METROPOLITANA
  ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 25796 9.562,79
 43.01 - Energia Elétrica de Prédios Públicos
111/2017 TELEFÔNICA BRASIL S.A. 25803 19.860,16
 58.01 - Telefonia Fixa
1941/2017 CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
 ESTADO DE SÃO PAULO SABESP 26026 88.912,60
 44.01 - Água e Esgoto
2147/2017 ELETROPAULO METROPOLITANA 
 ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 26083 208.852,20
 43.01 - Energia Elétrica de Prédios Públicos
1239/2017 INTER TELECOM - COMERCIO E LOCAÇÃO 
 DE EQUIPAMENTOS DE COM. LTDA EPP 27384 35,99
 12.99 - Outras Máquinas e Equipamentos em Geral
TOTAL DE CANCELAMENTOS 370.985,04
TOTAL GERAL 291.620,95

116579/2017 N-1 EDICOES LDTA ORDINÁRIO 1.500,00
 Eventos Esportivos, Culturais e Turísticos
TOTAL DE SERVIÇOS 464.327,43
COMPRAS
EMPENHO FORNECEDOR/OBJETO TIPO PREÇO TOTAL
TOTAL COMPRAS 0,00
TOTAL SERVIÇOS + COMPRAS 464.327,43
CANCELAMENTO(S) DE EMPENHO(S)
EMPENHO REVERSÃO CANC EMP VALOR
93122/2017 THAIS GUABIRABA LEMOS 25962 6.000,00
 99.02 - Patrocínio a Projetos Culturais
2002/2017 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 26320 2.000,00
 18.03 - INSS / Contribuinte Individual
85981/2017 MEL AMARO DUARTE 26314 300,00
 06.06 - Palestrantes
2002/2017 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 26356 50.666,63
 18.03 - INSS / Contribuinte Individual
TOTAL DE CANCELAMENTOS 58.966,63
TOTAL GERAL 405.360,80

 DEPARTAMENTO DOS MUSEUS 
MUNICIPAIS

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
CONTRATADOS

SMC/ Coordenadoria de Museus, Arquivo e Patrimônio 
Histórico
Artigo 116 - L.O.M.S.P. Mês de novembro 2017

SERVIÇOS
EMPENHO FORNECEDOR/OBJETO TIPO PREÇO TOTAL
108511/2017 ELETROPAULO METROPOLITANA 
 ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. ESTIMATIVO 40.104,02
 Energia Elétrica de Prédios Públicos
TOTAL DE SERVIÇOS 40.104,02

COMPRAS
EMPENHO FORNECEDOR/OBJETO TIPO PREÇO TOTAL
TOTAL COMPRAS 0,00
TOTAL SERVIÇOS + COMPRAS 40.104,02

CANCELAMENTO(S) DE EMPENHO(S)
EMPENHO REVERSÃO CANC EMP VALOR
129/2017 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS 26478 17.104,02
 45.01 - Gás Canalizado
264/2017 TELEFÔNICA BRASIL S.A. 26435 23.000,00
 58.01 - Telefonia Fixa
TOTAL DE CANCELAMENTOS 40.104,02
TOTAL GERAL -0,00

 BIBLIOTECA MUNICIPAL MÁRIO DE 
ANDRADE

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
CONTRATADOS

SMC/ Coordenadoria de Bibliotecas Municipais
Artigo 116 - L.O.M.S.P. Mês de novembro 2017

SERVIÇOS
EMPENHO FORNECEDOR/OBJETO TIPO PREÇO TOTAL
106235/2017 CARINA NINOW 00098297090 GLOBAL 8.000,00
 Eventos Esportivos, Culturais e Turísticos
106464/2017 MRS SEGURANCA E VIGILANCIA 
 PATRIMONIAL EIRELI - EPP GLOBAL 338.344,01
 Guarda, Vigilância e Segurança em Geral
107632/2017 PANINI BRASIL LTDA ORDINÁRIO 49.612,50
 Assinaturas de Revistas

 EDUCAÇÃO
 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimen-

tação Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 8784/16, AUTORIZO a EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO e LIQUIDAÇÃO/
PAGAMENTO para os CEI(s)/CRECHE(s), abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto o repasse dos re-
cursos transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios para oferta de alimentação escolar aos alunos assistidos pela 
unidade educacional , recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR DA NOTA DE EMPENHO – ANUAL -2017 VALOR DA NOTA DE LIQUIDAÇÂO – REPASSE -2017
1. 35450108 CEI CRIANDO HISTÓRIAS 58.106.972/0006-50 6016.2017/0013551-5 R$ 8.881,00 R$ 8.881,00
2. 35565398 CEI SEMEAR PARA O FUTURO 58.106.972/0005-79 6016.2017/0013740-2 R$ 14.552,00 R$ 14.552,00

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimenta-

ção Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 8784/16, AUTORIZO a EMISSÃO DA NOTA DE LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO para 
os CEI(s)/CRECHE(s), abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto o repasse dos recursos transferidos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, exclusi-
vamente na aquisição de gêneros alimentícios para oferta de alimentação escolar aos alunos assistidos pela unidade educacional , 
recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR DA NOTA DE LIQUIDAÇÂO – REPASSE -2017
1. 35061141 CEI JARDIM SÃO CARLOS II 43.220.540/0002-74 6016.2017/0016805-7 R$ 14.445,00
2. 35182321 CEI MARIA APARECIDA SICA MÃE DOCA 43.853.936/0003-30 6016.2017/0017364-6 R$ 15.087,00
3. 35577522 CEI DOCE INFÂNCIA 06.055.363/0002-91 6016.2017/0016447-7 R$ 11.877,00

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 237 – Dezembro -2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica 
aos Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – 
CEI´s e CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da 
Rede Municipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os 
cardápios que deverão ser cumpridos na semana de 18/12 a 
22/12/2017 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, 
PI, SA)

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, 
VM, VP)

A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI
SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 
Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do almoço 
de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 6 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).

Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO - 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Batata, Abóbora, Chu-
chu e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abóbora, Batata Doce, 
Abobrinha e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata, Abobrinha, 
Repolho e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbora, 
Maçã.

Sexta-feira: Risoto de Carne Bovina, Salada de Frutas.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída 
por outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser 
servida até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (2º Semestre).

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 15 de dezembro de 2017 às 03:20:04.
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ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata e Abacate.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Abóbora e Maçã.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha Cozida 

e Salada de Frutas.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar 
as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na uni-
dade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos: Risoto ou Sopa + So-
bremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Abóbora, Batata 
Doce, Abobrinha e Pera.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbo-
ra, Batata, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira (Risoto): Arroz, Frango, Abóbora, Batata 
Doce, Abobrinha e Pera.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbo-
ra, Abobrinha e Mamão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Batata Doce, 
Chuchu e Salada de frutas.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão 
ser utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 ADIANTAMENTO
Diante do Parecer Técnico Conclusivo desta Diretoria Regio-

nal de Educação Ipiranga e, nos termos do disposto no Artigo 
16 do Decreto número 48.592/07, de 06 de agosto de 2007, 
APROVO as prestações de contas dos processos de adianta-
mento relacionados abaixo.

ADIANTAMENTO: NOVEMBRO/2017
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL 

CEI
60162017/0042258-1 R$ 1.000,00 075.128.278-22 Marcia S. Kague Yonezawa
60162017/0042259-0 R$ 1.000,00 132.848.378-92 Siglia Pavanello Palmieri
60162017/0042262-0 R$ 1.000,00 072.287.258-59 Analice Pereira de Campos
60162017/0042265-4 R$ 1.000,00 307.899.308-62 Patricia Regis de Oliveira
60162017/0042269-7 R$ 1.000,00 239.501.104-53 José Djalma R. de Melo
60162017/0042270-0 R$ 1.000,00 702.827.578-72 Vanda Mª Soares B.Sereno
60162017/0042271-9 R$ 1.000,00 942.921.838-72 Valéria R. de Castro Climeni
60162017/0042273-5 R$ 1.000,00 115.969.038-30 Simone Gimenes Palazzi
60162017/0042274-3 R$ 1.000,00 064.934.968-70 Edenice Letícia G. dos S. Perez
60162017/0042280-8 R$ 1.000,00 124.977.768-22 Silvana Maria da Silva
60162017/0042282-4 R$ 1.000,00 115.920.908-18 Marcia Barros Ajaj
60162017/0042284-0 R$ 4.000,00 077.444.578-54 Simony Freire de Carvalho
60162017/0042288-3 R$ 1.000,00 112.333.148-07 Edivania Soares de Souza

CEU
60162017/0042289-1 R$ 3.000,00 328.232.488-03 Fabiano P. Chrisóstomo
60162017/0042291-3 R$ 3.000,00 339.559.878-09 Laila Siwek Sala

DRE-IP
60162017/0042298-0 R$ 4.000,00 116.485.258-22 Marta Malheiros Adriano

EMEI
60162017/0042300-6 R$ 1.000,00 083.019.928-40 Jane Reolo da Silva
60162017/0042309-0 R$ 1.000,00 427.521.914-72 Jailton Tavares de Melo
60162017/0042310-3 R$ 3.000,00 085.531.388-95 Elaine de Azevedo P. Soares
60162017/0042314-6 R$ 1.000,00 186.026.988-52 Haydée Maria C. Pereira
60162017/0042315-4 R$ 1.000,00 034.317.558-44 Joaquim Carvalho Alves
60162017/0042317-0 R$ 1.000,00 767.025.108-53 Marcia Navarro Medina
60162017/0042319-7 R$ 1.000,00 128.919.498-03 Rubens Batista Sobrinho
60162017/0042322-7 R$ 4.000,00 033.850.748-51 Rivania Kalil Duarte
60162017/0042325-1 R$ 1.000,00 174.320.088-92 Fernanda M. de Macedo
60162017/0042326-0 R$ 1.000,00 032.770.198-61 Huguetti Nero Davini
60162017/0042328-6 R$ 1.000,00 075.994.078-98 Alcir Vanderlei Ferreira
60162017/0042330-8 R$ 3.000,00 048.661.868-44 Hélio José P. dos Santos
60162017/0042331-6 R$ 2.500,00 163.451.338-09 Cristine Venturineli
60162017/0042335-9 R$ 1.000,00 770.072.208-00 Filomena das G.B.S. Cotrufo
60162017/0042336-7 R$ 1.000,00 095.549.908-98 Karine de Lima Gaba
60162017/0042337-5 R$ 1.500,00 155.389.358-17 Eliane de Freitas Braga
60162017/0042338-3 R$ 1.000,00 032.040.748-97 Márcia Faria Crunfli
60162017/0042340-5 R$ 3.500,00 112.694.788-18 Arnaldo Ribeiro da Costa
60162017/0042342-1 R$ 1.000,00 064.262.158-64 Enéas Mesquita
60162017/0042348-0 R$ 1.000,00 149.208.118-37 Fabiana S.Sant’Ana de Faria
60162017/0042349-9 R$ 1.000,00 051.448.238-90 Maury Pereira da Silva
60162017/0042351-0 R$ 1.000,00 132.829.828-01 Renata de Cassia Dini José
60162017/0042354-5 R$ 1.000,00 006.129.048-30 Maria de F. B. de Oliveira
60162017/0042356-1 R$ 1.000,00 078.114.968-10 Catharina Oliva

EMEF
60162017/0042358-8 R$ 1.200,00 044.983.118-33 Francisca A. de Menezes
60162017/0042360-0 R$ 1.200,00 124.478.298-09 Rosemeire Schimidt
60162017/0042363-4 R$ 1.200,00 152.666.008-37 Marcos Cesar Bim
60162017/0042364-2 R$ 1.200,00 115.964.808-58 Rubens de Oliveira Costa
60162017/0042365-0 R$ 1.200,00 043.181.728-64 Luis Ivan Poletto
60162017/0042366-9 R$ 1.200,00 213.085.478-89 Rosane Nunes Rodrigues
60162017/0042408-8 R$ 3.000,00 151.439.608-43 Eloir José da Silva
60162017/0042410-0 R$ 1.200,00 185.184.508-96 Audrey Regina Ponce
60162017/0042411-8 R$ 1.200,00 083.583.358-57 Selma Alduini Gouveia
60162017/0042413-4 R$ 1.200,00 076.139.948-80 Ana Lucia M. Szewczyk
60162017/0042414-2 R$ 1.200,00 305.772.948-73 Andreia Freitas Silva
60162017/0042415-0 R$ 1.200,00 918.953.758-00 José Celso Righi
60162017/0042417-7 R$ 1.200,00 255.443.208-29 Maria do Carmo S. Holtz
60162017/0042421-5 R$ 2.500,00 082.376.288-29 Vera Sílvia Ferreira
60162017/0042422-3 R$ 1.200,00 119.519.098-01 Marli Ap. Alves de Brito
60162017/0042423-1 R$ 1.200,00 064.076.608-07 Solange Ribeiro
60162017/0042424-0 R$ 1.200,00 207.304.544-87 José Antonio de Sousa
60162017/0042426-6 R$ 1.200,00 032.607.448-19 Maria Roseli Bonfim
60162017/0042430-4 R$ 1.200,00 289.199.518-02 Alexandra G. Mendonça
60162017/0042432-0 R$ 1.200,00 806.363.068-87 Ricardo Faro
60162017/0042438-0 R$ 3.000,00 126.356.258-24 Maristela Moraes
60162017/0042439-8 R$ 1.200,00 299.602.798-12 Daniel Alexandre Martins

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Abóbora, Batata 

Doce, Abobrinha e Pêra.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbo-

ra, Batata, Chuchu e Abacate.
Quarta-feira (Risoto): Arroz, Frango, Abóbora, Batata 

Doce, Abobrinha e Maçã.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbo-

ra, Abobrinha e Mamão.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Batata Doce, 

Chuchu e Salada de frutas.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão 
ser utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acom-

panhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Geleia.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com Mar-

garina.
Quinta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho)
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Nota:
1.Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés de leite integral.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utili-

zar de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até 
o próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobreme-
sa (Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata e Aba-

cate.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Abóbora e Maçã.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha Cozida 

e Salada de Frutas.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar 
as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota:
1.Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés de leite integral.
2.O leite integral poderá ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) des-
sas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto 
ou Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Abóbora, Batata 
Doce, Abobrinha e Pera.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbo-
ra, Batata, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira (Risoto): Arroz, Frango, Abóbora, Batata 
Doce, Abobrinha e Pera.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbo-
ra, Abobrinha e Mamão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Batata Doce, 
Chuchu e Salada de frutas.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão 
ser utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos: Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Geleia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho)
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utili-

zar de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até 
o próximo recebimento da feira.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abóbora, Batata Doce, 
Abobrinha e Pêra.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Abóbora, Batata, 
Chuchu e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, PTS, Abóbora, Maçã.
Sexta-feira: Risoto de Carne Bovina, Salada de Frutas.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída 
por outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser 
servida até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Leite Materno o Fórmula 
Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das seguintes 
frutas:

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Salada de Frutas.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amas-

sada com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Frutas das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amas-

sada com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Abóbora, Batata, Chu-
chu e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abóbora, Batata Doce, 
Abobrinha e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Abóbora, Batata, 
Chuchu e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, PTS, Abóbora, Maçã.
Sexta-feira: Risoto de Carne Bovina, Salada de Frutas.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída 

por outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser 
servida até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobreme-
sa (Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Abóbora, Batata Doce, Abobri-
nha e Pêra.

Terça-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbora, 
Batata, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Frango, Abóbora, Batata Doce, Abo-
brinha e Maçã.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbora, Abo-
brinha e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Batata Doce, Chuchu 
e Salada de frutas.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída 

por outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser 
servida até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre) + 

os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
Nota: Biscoito Salgado (preferencialmente) ou Doce, utili-

zar de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amas-

sada com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses : Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e 
Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora Cozida e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Cozida e Aba-

cate.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Abóbora Cozida e Maçã
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha Cozida 

e Salada de Frutas.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar 
as preparações na semana.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar 
as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na uni-
dade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos – Risoto ou Sopa + 
Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Abóbora, Batata 
Doce, Abobrinha e Pera.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abóbo-
ra, Batata, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira (Risoto): Arroz, Frango, Batata Doce, Chuchu, 
Repolho e Maçã.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbo-
ra, Abobrinha e Mamão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Batata Doce, 
Chuchu e Salada de frutas.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão 
ser utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
LANCHE: 4 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Geleia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utili-

zar de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 

Laranja.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Chuchu, Repolho 

e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, Feijão, PTS, Abóbora e Maçã.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha e 

Salada de Frutas.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar 
as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 238 - Dezembro – 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica 
aos Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – 
CEI´s e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 18/12 a 22/12/2017 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs.: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 
Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do almoço 
de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
SEMANA DE 18/12 a 22/12/2017
Faixa Etária 6 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Maçã.
Sexta-feira: Maçã.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amas-

sada com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Abóbora, Batata, Chu-
chu e Suco de Laranja.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 15 de dezembro de 2017 às 03:20:04.
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 CONVOCAÇÃO DOS COORDENADORES DE 
POLO E AGENTES DE RECREAÇÃO CREDENCIA-
DOSNO NO EDITAL-SME Nº 004/2016/2017 PARA 
TRABALHAREM NO PROGRAMA RECREIO NAS 
FÉRIAS-EDIÇÃO JANEIRO DE 2018.

A Diretoria Regional de Educação da Capela do Socorro, 
por meio da Comissão de Credenciamento instituída pela 
Portaria nº124 /2017 de 09 de Novembro de 2017publicada 
no DOC 18/11/2017 página 14, torna público a lista dos candi-
datos convocados EM TERCEIRA CHAMADA através da ordem 
estabelecida por sorteio público realizado no dia 22/11/2016 .A 
convocação seguirá a seguinte ordem:

COORDENADORES DE POLO
13  Coordenador  Educação Vanessa Brito Mendes  322.672.658-77
14  Coordenador  Esporte Vanessa Gonçalves de Araújo  298.663.728-04

AGENTES DE RECREAÇÃO

Ordem  Tipo Area Nome CPF
196 Agente de Recreação Educação Tatiana Boaventura Oliveira 

Fernandes 
370.293.338-70

197 Agente de Recreação Educação Eduardo Rodrigues Melo 359.707.178-35
198 Agente de Recreação Educação Fernando Arlindo de Oliveira 147.779.728-95
199 Agente de Recreação Educação Talita Angela Aguiar Ferreira  458.086.208-21
200 Agente de Recreação Educação Maria da Saúde de Sá Nascimento 

Gomes
 034.327.275-00

201 Agente de Recreação Educação Valquiria Celio Elias 166.989.318-96
202 Agente de Recreação Educação Cristiane Soares de Macedo 218.295.188-10
203 Agente de Recreação Cultura Marcos Silva dos Santos 330.216.088-76
204 Agente de Recreação Esporte Karina Matos Souza 299.579.328-90
205 Agente de Recreação Educação Sandra Lima Pereira 174.866.748-31
206 Agente de Recreação Educação Gicelia Santos de Oliveira 426.141.818-54
207 Agente de Recreação Esporte  Melissa Costa da Silva 414.130.888-99
208 Agente de Recreação Educação Viviane Aparecida Rodrigues Gomes 376.011.468-71
209 Agente de Recreação Educação Graziela de Souza Rodrigues 276.349.688-11
210 Agente de Recreação Educação Maria Joseane de Souza Alves 

S. da Silva 
309.394.218-79

211 Agente de Recreação Educação Marjorie Alves Oliveira 392.779.118.08
212 Agente de Recreação Educação Neusa Litsuco Matsumoto Adachi  030.675.328-94
213 Agente de Recreação Esporte Irene dos Santos 224.710.558-00
214 Agente de Recreação Esporte Thamara Jamas  229.630.638-14
215 Agente de Recreação Cultura Jessica Maria da Conceição 

Cavalcante 
344.864.768-32

216 Agente de Recreação Esporte  Ana Carolina L.dos Santos 324.305.628-47
217 Agente de Recreação Educação Leda Maria dos Santos 073.390.588-93
218 Agente de Recreação Esporte Flaviana Siqueira Pires  355.931.368-66
219 Agente de Recreação Cultura Marcia Cristina Brito  165.951.788-50
220 Agente de Recreação Educação Rauciene Lino Santos 330.462.928-99
221 Agente de Recreação Educação Elenice Marques Bernum 117.645.478-10
222 Agente de Recreação Educação Maria Lucia de Souza 148.895.588-37
223 Agente de Recreação Esporte Roque Batista Pereira 419.923.368-73
224 Agente de Recreação Educação Karina Tazzini Damasceno  183.026.288-24
225 Agente de Recreação Educação Catia Alves de Souza  370.575.178-66
226 Agente de Recreação Cultura Vania Araujo Carneiro 281.633.578-00
227 Agente de Recreação Educação Sirley Miguel de Sousa 258.193.548-00
228 Agente de Recreação Educação Maria Aparecida Machado Rocha 176.396.258-07
229 Agente de Recreação Educação Raquel Bida Oliveira 128.709.128-89
230 Agente de Recreação Educação Maria Eunice Gomes 128.086.338-23
231 Agente de Recreação Educação Marlene de Araujo 107.779.068-64
232 Agente de Recreação Educação Silmara Vieira Ribeiro 354.484.978-02
233 Agente de Recreação Educação Sandra Valeria da silva Borges 864.698.514-87
234 Agente de Recreação Educação Fábio Ferreira Galvão  285.453.018-71
235 Agente de Recreação Esporte Elias Terto da Silva Junior 331.828.548-01
236 Agente de Recreação Esporte Andre Luiz Meireles Rosa  424.415.128-11
237 Agente de Recreação Esporte Priscila Moreira da Silva  364.250.178-80
238 Agente de Recreação Educação Noemia Rocha da Silva 808.802.405-63
239 Agente de Recreação Educação Yeda Guimarães de Aquino 281.638.378-45
240 Agente de Recreação Esporte Juliana Paula Viturino de Lima 340.981.308-07
241 Agente de Recreação Cultura  Tatiane Queiroz Alves Oliveira 359.981.688-36
242 Agente de Recreação Esporte Vanessa Gonçalves de Araújo 298.663.728-04
243 Agente de Recreação Esporte Elídio Vieira da Costa 227.061.118-79
244 Agente de Recreação Educação Marcia Alves da Cunha 293.181.448-22
245 Agente de Recreação Cultura Eloisa Ramos de Assis 301.415.638-85
246 Agente de Recreação Educação Simone Viana de Matos Furtado 282.314.368-80
247 Agente de Recreação Educação Silvia Soares de Oliveira 200.484.448-55
248 Agente de Recreação Educação Maria do Carmo Toledo Lima 054.500.878-61
249 Agente de Recreação Cultura Thayane Ladislau Santos 430.746.288-20
250 Agente de Recreação Educação Fabia Cristina da Silva  216.272.108-22
251 Agente de Recreação Educação Luana Aparecida Serafim da Cruz 418.009.608-08
252 Agente de Recreação Educação Maria Jose de Barros Silva 033.026.354-43
253 Agente de Recreação Educação Rosineide da Costa Lopes 264.627.988-40
254 Agente de Recreação Educação Rita de Kacia Soeiro Araujo da Silva 409.321.333-04
255 Agente de Recreação Educação Tatiana Rielo Lisboa 316.850.978-71
256 Agente de Recreação Educação Sandra Aleluia Vieira Pinto 275.210.118-05
257 Agente de Recreação Esporte Thais Bianca da Silva  365.317.278-02
258 Agente de Recreação Educação Adriana Martins Soares 226.279.378-63
259 Agente de Recreação Educação Joseane Matos Gama  056.037.055-58
260 Agente de Recreação Educação Luciana Pereira Silva 318.220.628-10
261 Agente de Recreação Educação Maria do Socorro Santos Amorim  184.727.778-04
262 Agente de Recreação Educação Luzia Franciele Santana Lima de 

Andrade 
378.362.438-00

263 Agente de Recreação Educação Silvana de Moraes Zettler 104.433.908-00
264 Agente de Recreação Educação Maria Eliete da Silva 116.245.898-47
265 Agente de Recreação Esporte Andre Vieira Pereira 467.999.638-23
266 Agente de Recreação Educação Maria José Miranda Gomes 

Mesquita 
115.991.758-27

267 Agente de Recreação Educação kethelyn Cristina de Souza Mendes 375.927.478-12
268 Agente de Recreação Educação Marcia Lourenço dos Santos 081.964.928-71
269 Agente de Recreação Esporte Valdir Tadeu da Silva Miranda 127.449.258-02
270 Agente de Recreação Educação Patricia de Sousa Nascimento 663.869.342-53
271 Agente de Recreação Educação Maria das Graças Mesquita Silva 552.682.506-04
272 Agente de Recreação Educação Rosangela Ramos de Jesus 125.215.478-08
273 Agente de Recreação Educação Viviane Alves de Oliveira 082.548.398-08

OFICINEIROS EM PRIMEIRA CHAMADA
1  Oficineiro Artes Cênicas William Rocha Lemos de Oliveira 431.833.128-83
1  Oficineiro Cultura Popular  Israel Maciel de Azevedo  037.069.008-74
1 Oficineiro  Música Thayane Ladislau Santos  430.746.288-20
3 Oficineiro Música Jessica Maria da Conceição 

Cavalcante 
344.864.768-32

1 Oficineiro Jogos de Salão (RPG)  Eliezer Andreoli 293.442.798-61

CONVOCAÇÃO EM TERCEIRA CHAMADA, DE AGENTES 
DE RECREAÇÃO E COORDENADORES DE POLO 

Convocamos em terceira chamada, os Coordenadores de 
Polo e Agentes de Recreação, credenciados de acordo com 
Edital de Credenciamento SME nº 004/2016 /2017, publicado 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 07/10/2016, e orde-
nados por sorteio público , a comparecerem na DRE- Capela do 
Socorro, Setor DICEU na Av. Rio Bonito, 2330- Vila Friburgo , no 
dia 18/12/2017, para atribuição de Polo e demais informações 
sobre o projeto Recreio nas Férias- Janeiro de 2018, munidos 
do seguintes documentos: RG original e cópia, CPF original e 
cópia, declaração de regularidade cadastral do C.P.F e CADIN 
Municipal, cópia do PIS, cópia do comprovante de endereço 
atualizado, conforme cronograma abaixo :

Dia 18/12/2017: às 08h30 às 09h00: TODOS OS OFICINEIROS
Dia 18/12/2017: das 09h00 às 09h30 : Coordenadores de Polo.
Dia 18/12/2017: Agentes de Recreação
das 09h30 às 11h30 : 196 ao 273 até o encerramento das 

vagas.
Os candidatos que não comparecerem no dia e horário 

agendados, perderão o direito a vaga que será preenchida pelo 
candidato de ordem subsequente.

111.399/2017 G 61.695.227/0001-93 - ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. / 43.01 - Energia Elétrica 
de Prédios Públicos

61.039,72

111.400/2017 G 61.695.227/0001-93 - ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. / 43.01 - Energia Elétrica 
de Prédios Públicos

23.119,54

111.404/2017 G 60.975.737/0001-51 - SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO 
CAMILO / 54.08 - Convênio - Creche

223.909,80

111.438/2017 G 04.482.597/0001-09 - ADEP - ASSOCIAÇÃO PELO DESEN-
VOLVIMENTO EDUCACIONAL E PROFISSIONAL / 54.08 
- Convênio - Creche

215.355,15

111.962/2017 G 21.284.249/0001-46 - ASSOCIAÇÃO GUIMU / 54.08 - Con-
vênio - Creche

10.523,44

111.967/2017 G 21.284.249/0001-46 - ASSOCIAÇÃO GUIMU / 54.08 - Con-
vênio - Creche

205.963,02

112.226/2017 G 52.635.125/0001-91 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
E PROPRIETÁRIOS DO DISTRITO DE VILA BRASILÂNDIA / 
54.08 - Convênio - Creche

22.072,28

112.522/2017 G 52.635.125/0001-91 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
E PROPRIETÁRIOS DO DISTRITO DE VILA BRASILÂNDIA / 
54.08 - Convênio - Creche

37.522,88

112.550/2017 G 00.057.203/0001-14 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 
CENTRO INFANTIL O SABER / 54.08 - Convênio - Creche

12.910,63

112.683/2017 E 43.776.517/0001-80 - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP / 44.01 - Água e Esgoto

263.990,64

112.693/2017 E 43.776.517/0001-80 - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP / 44.01 - Água e Esgoto

176.086,92

112.706/2017 E 43.776.517/0001-80 - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP / 44.01 - Água e Esgoto

91.542,15

112.717/2017 E 43.776.517/0001-80 - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP / 44.01 - Água e Esgoto

1.439,64

112.811/2017 E 02.558.157/0001-62 - TELEFÔNICA BRASIL S.A. / 58.01 - 
Telefonia Fixa

334,43

112.832/2017 E 02.558.157/0001-62 - TELEFÔNICA BRASIL S.A. / 58.01 - 
Telefonia Fixa

238,74

112.907/2017 E 61.695.227/0001-93 - ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. / 43.01 - Energia Elétrica 
de Prédios Públicos

1.777,80

113.286/2017 G 04.482.597/0001-09 - ADEP - ASSOCIAÇÃO PELO DESEN-
VOLVIMENTO EDUCACIONAL E PROFISSIONAL / 54.08 
- Convênio - Creche

179.107,42

113.453/2017 G 46.332.888/0001-60 - OBRAS SOCIAIS DE VISTA ALEGRE / 
54.08 - Convênio - Creche

5.813,47

113.479/2017 G 06.995.122/0001-41 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO ILÊ ASHÉ VODUM OSHO-
GUIAN / 54.08 - Convênio - Creche

260.095,56

113.482/2017 G 57.059.883/0001-22 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE 
VILA CARBONE / 54.08 - Convênio - Creche

52.259,68

113.485/2017 G 11.297.715/0001-74 - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CAPA-
CITAÇÃO E CIDADÂNIA / 54.08 - Convênio - Creche

6.740,75

113.486/2017 G 67.984.864/0001-66 - ASSOCIAÇÃO MENINO DEUS / 54.08 
- Convênio - Creche

83.234,99

114.482/2017 O 22.227.785/0001-72 - INCLUSE - CONSTRUÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO EIRELI - ME / 16.12 - Pequenas Reformas - Escolas 
de Educação Infantil

14.018,59

115.603/2017 G 50.535.376/0001-79 - CENTRO COMUNITÁRIO MARANATA 
DE SAO PAULO / 54.08 - Convênio - Creche

131.819,69

116.126/2017 G 06.069.276/0001-02 - ATENTO SAO PAULO - SERVICOS 
DE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI / 77.01 - Guarda, 
Vigilância e Segurança em Geral

8.607,77

116.141/2017 G 06.069.276/0001-02 - ATENTO SAO PAULO - SERVICOS 
DE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI / 77.01 - Guarda, 
Vigilância e Segurança em Geral

101.944,00

116.777/2017 G 07.590.278/0001-05 - INSTITUTO AMANA / 54.08 - Con-
vênio - Creche

109.651,36

116.794/2017 G 09.359.786/0001-02 - ASSOCIAÇÃO SÃO GABRIEL / 54.08 
- Convênio - Creche

283.559,89

116.800/2017 G 07.923.116/0001-41 - ASSOCIAÇÃO ESTAÇÃO SOLIDÁRIA / 
54.08 - Convênio - Creche

174.384,31

116.803/2017 G 50.535.376/0001-79 - CENTRO COMUNITÁRIO MARANATA 
DE SAO PAULO / 54.08 - Convênio - Creche

135.453,08

TOTAL SERVIÇOS 3.959.734,70

COMPRAS
TOTAL COMPRAS 0,00
TOTAL GERAL 3.959.734,70

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - FRE-
GUESIA/BRASILANDIA

COMUNICADO Nº 35, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2017.

SEI Nº 6016.2017/0056402-5
Divulga a relação das Unidades Polo da Rede Direta que 

funcionarão para atendimento de crianças, durante o período 
de Recesso Escolar de janeiro de 2018.

O(A) Diretor(a) Regional de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 
15.625, de 19/09/12 e na Portaria SME nº 9.145, de 11/12/17, 
DOC de 12/12/17,

COMUNICA:
1. Os Centros de Educação Infantil, vinculados a esta Dire-

toria Regional de Educação, relacionados abaixo, funcionarão 
no período de 02 a 30/01/2018, para as crianças cujos pais/
responsáveis solicitaram atendimento.

2. As crianças referidas no item anterior deverão ser inscri-
tas na própria Unidade Educacional, mediante indicação do CEI 
que funcionará para atendimento.

3. Compete aos Centros de Educação Infantil assegurar a 
ampla divulgação dos dispositivos deste Comunicado junto aos 
pais/responsáveis.

4- Os CEIs – POLO receberão dos CEIs das redes direta, 
indireta e parceira, conforme a Portaria SME nº 9.145, de 
11/12/17.

UNIDADES POLO – RECESSO ESCOLAR – JANEIRO DE 2018
DISTRITO / TIPO UE (*) / NOME DA UE / ENDEREÇO / 

TELEFONE
(*) Tipo de EU
Direta = CEI DIR CEU PAZ – RUA DANIEL CERRI, 1549 – 

FONES: 3986-3441
Direta = CEI CEU JARDIM PAULISTANO – RUA APARECIDA 

DO TABOADO, S/N – FONES:
3397-5430
Direta = CEI MARCIA RICCÓ FERRAZ – RUA DR. MARIO DE 

SANCTIS, 58 – FONES: 3851-7577
Direta = CEI VILA PRADO – RUA QUARTIM BARBOSA, 40 – 

FONES: 3965-8167
Direta = CEI JD MONJOLO – RUA CALIXTO DE ALMEIDA, 

442 – FONES: 3975-3737
Direta = CEI GUILHERME HENRIQUE PINTO COELHO – RUA 

DOS PIONEIROS, 26 – FONES: 2255-6294
Direta = CEI MARIA JOSE DE SOUZA – RUA EUVALDO 

AUGUSTO FREIRE, 50 – FONES: 3921-8715
Direta = CEI JARDIM PERI – RUA AFONSO LOPES VIEIRA, 

57 – FONES: 3851-7646

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

Processo SEI Nº 6016.2017/0053138-0-Com fundamento 
no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos 
termos da manifestação do Setor de Parcerias/CENTS e da 
Assessoria Jurídica em fls. 5681357 e 5860018, DEFIRO a 
inscrição do CENTRO DE CONVIVÊNCIA ITATINGA, CNPJ nº 
04.328.521/0001-23, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

104.290/2017 O 055.742.388-02 - MEIRE GUILHERME DOS SANTOS PAES 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.000,00

104.297/2017 O 104.449.628-24 - MARCO ANTÔNIO HERREIRA / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.304/2017 O 292.347.528-30 - JANAÍNA LUZIA DOS SANTOS / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.314/2017 O 083.473.898-88 - DANIELA MARIA FIGUEIREDO PADOVAN 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.000,00

104.321/2017 O 279.746.178-96 - MARCOS AURÉLIO VICENTE / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.325/2017 O 277.150.168-61 - BÁRBARA CRISTINA DE JESUS ANTUNES 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.000,00

104.336/2017 O 272.445.138-44 - AMANDA MANZANO RODRIGUEZ LOPES 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.000,00

104.344/2017 O 085.568.378-32 - RITA DE CÁSSIA TEDESCO HUFNAGEL 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.000,00

104.353/2017 O 094.500.758-24 - JOELMA APARECIDA DOLFINI MARTINS 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.500,00

104.364/2017 O 157.005.628-55 - FÁTIMA APARECIDA DE OLIVEIRA / 96.01 
- Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.370/2017 O 084.900.488-86 - ELIANE MONSON PEREIRA MEES / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

3.000,00

104.379/2017 O 286.136.538-20 - ÍSIS VERÔNICA COSTA DOS SANTOS 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.000,00

104.387/2017 O 061.473.818-06 - ROSÂNGELA DUARTE PEREIRA / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.393/2017 O 106.878.498-96 - FABIANA ABRAHÃO ALVES / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.400/2017 O 264.487.838-14 - MARIA ANGÉLICA CHAGAS FERREIRA 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.000,00

104.405/2017 O 132.587.388-82 - ELAINE MELO DONZELLINI / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.410/2017 O 013.630.868-63 - ODETE APARECIDA TEIXEIRA SILVA / 
96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 
10.513/88

1.000,00

104.425/2017 O 104.402.708-80 - SIMONE APARECIDA CLAÚDIO PIMENTA 
PRESCILIANO / 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 
2º da Lei nº 10.513/88

2.000,00

104.428/2017 O 038.394.318-32 - CIBELE ARAÚJO RACY MARIA / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.432/2017 O 129.893.618-71 - WALÉRIA PIRES DA SILVA MASSUDA 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.000,00

104.437/2017 O 112.314.628-41 - SUELI ALVES DOS SANTOS / 96.01 - Adian-
tamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.439/2017 O 213.088.478-40 - ADRIANO DE OLIVEIRA CARVALHO / 
96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 
10.513/88

1.000,00

104.444/2017 O 077.768.598-18 - FRANCISCO CARLOS MATHIAS / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.455/2017 O 187.970.818-33 - SIMONE DA CONCEIÇÃO ROSA / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.462/2017 O 114.842.658-23 - GLÓRIA APARECIDA ALVES / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.469/2017 O 022.871.048-01 - LUCIANO VIEIRA / 96.01 - Adiantamento - 
Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.472/2017 O 029.400.408-42 - LÚCIA HELENA ERUSTES / 96.01 - Adian-
tamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.475/2017 O 636.561.838-72 - ORSON WELLES RODRIGUES DA SILVA 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.500,00

104.481/2017 O 040.165.018-90 - SUSETI APARECIDA FERREIRA LIMA 
VASCONCELOS / 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 
2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.483/2017 O 817.184.208-97 - IVETE BOTURA / 96.01 - Adiantamento - 
Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.490/2017 O 206.093.148-74 - ROSANA DE SOUZA SILVA / 96.01 - Adian-
tamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.495/2017 O 148.680.868-98 - ALESSANDRA MARIA DO CARMO RABELO 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.500,00

104.497/2017 O 268.093.568-35 - ELISABETE FERREIRA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA / 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º 
da Lei nº 10.513/88

4.000,00

104.503/2017 O 134.370.858-32 - MARIA CRISTINA DESIDÉRIO / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.509/2017 O 063.732.308-48 - SOLANGE APARECIDA FERNANDES / 
96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 
10.513/88

1.500,00

104.513/2017 O 052.352.228-22 - SUELI RAMOS LEITE / 96.01 - Adianta-
mento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.517/2017 O 010.251.108-03 - ZENKITSI KUNIFOSHITA / 96.01 - Adianta-
mento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.523/2017 O 063.586.198-45 - JOÃO LEVI GOULART / 96.01 - Adianta-
mento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.529/2017 O 362.366.158-96 - ELISA BETH PEDRINA ONO / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.536/2017 O 022.645.128-30 - ANA LÚCIA DE OLIVEIRA BARRETO / 
96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 
10.513/88

1.500,00

104.541/2017 O 258.925.268-44 - ROSÂNGELA APARECIDA KRAUT / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.548/2017 O 044.966.538-00 - CARLOS EDUARDO GOMES / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.555/2017 O 106.573.538-33 - ANDRÉA CALDEO CALVO / 96.01 - Adian-
tamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

4.000,00

104.571/2017 O 811.148.268-04 - EDVALDO SANTA ROSA / 96.01 - Adianta-
mento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

2.500,00

104.577/2017 O 104.636.098-16 - ROSIMEIRE PEDROSO DO PRADO ME-
NEZES / 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da 
Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.631/2017 G 43.776.517/0001-80 - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP / 44.01 - Água e Esgoto

58.788,30

105.657/2017 G 07.696.678/0001-08 - ASSOCIAÇÃO ANJOS DA PAZ DA 
VILA SANTISTA / 65.03 - Convênios - Alfabetização, Edu-
cação e Outros

5.194,86

106.985/2017 G 61.095.683/0001-00 - INDÚSTRIAS METALÚRGICAS PIAZZA 
LTDA / 70.02 - Bandeiras e Flâmulas

1.768,40

107.056/2017 G 53.437.406/0001-00 - BRASFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA / 12.99 - Outras Máquinas e Equipamentos em Geral

307,94

107.203/2017 G 18.124.494/0001-81 - JULIANA PENTEADO PRANDINI BA-
TISTA - ME / 5.10 - Supervisão, Acompanhamento e Suporte 
de Serviços Técnicos

7.840,00

107.283/2017 G 00.057.203/0001-14 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 
CENTRO INFANTIL O SABER / 54.08 - Convênio - Creche

175.409,77

107.284/2017 G 00.057.203/0001-14 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 
CENTRO INFANTIL O SABER / 54.08 - Convênio - Creche

120.966,31

107.328/2017 G 43.776.517/0001-80 - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP / 44.01 - Água e Esgoto

173.843,01

107.832/2017 G 53.437.406/0001-00 - BRASFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA / 12.99 - Outras Máquinas e Equipamentos em Geral

186,30

108.086/2017 G 09.359.786/0001-02 - ASSOCIAÇÃO SÃO GABRIEL / 54.08 
- Convênio - Creche

283.559,89

111.395/2017 G 61.695.227/0001-93 - ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. / 43.01 - Energia Elétrica 
de Prédios Públicos

1.408,33

111.397/2017 G 61.695.227/0001-93 - ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. / 43.01 - Energia Elétrica 
de Prédios Públicos

2.846,54

111.398/2017 G 61.695.227/0001-93 - ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. / 43.01 - Energia Elétrica 
de Prédios Públicos

103.346,91

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - IPI-
RANGA

COMUNICADO Nº 35 DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2017.

Divulga a relação dos Polos de Atendimento dos Centros 
de Educação Infantil da Rede Direta que funcionarão durante 
o mês de janeiro de 2018 para atendimento de crianças no 
período de Férias Escolares.

A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 15.625, 
de 19/09/12 e o previsto na Portaria SME nº 9.145/2017, de 
11/12/17.

COMUNICA
1. Os Centros de Educação Infantil da Rede Direta da 

Diretoria Regional de Educação, relacionados abaixo, funcio-
narão no período de 02 a 30 de janeiro de 2018, em regime de 
plantão, para as crianças, cujos pais/responsáveis solicitaram 
atendimento.

2. As crianças referidas no item anterior deverão ser inscri-
tas na própria Unidade Educacional, mediante indicação do CEI/ 
Creche que funcionará para atendimento.

3. Compete aos Centros de Educação Infantil assegurar a 
ampla divulgação dos dispositivos deste Comunicado junto aos 
pais/ responsáveis.

4. Excetuam-se do funcionamento como Polos os CEIs da 
rede indireta e parceira de forma a garantir o equilíbrio econô-
mico-financeiro pactuado no plano de Trabalho, conforme termo 
de colaboração instituído pela Lei Federal nª 13.019/14,alterada 
pela Lei Federal nº13.204/15 e Portaria SME 4.548 de 19/05/17

UNIDADES POLO – FÉRIAS - JANEIRO DE 2018 
DISTRITO / TIPO UE (*) / NOME DA UE / ENDEREÇO / 

TELEFONE 
VILA MARIANA / CEI DIR / SUZANA CAMPOS TAUIL / RUA 

LOEFGREEN, 1963 / 5571- 3525
SÃO LUCAS / CEI DIR / JARDIM GUAIRACÁ / RUA JACITARA 

TIPITI, 217-A / 2213-8322
SACOMÃ / CEI DIR / CEU CEI PARQUE BRISTOL / RUA 

PROFº ARTHUR PRIMAVESI, S/Nº / 2264-8762
SACOMÃ / CEI DIR / VICENTINA VELASCO, AS. SOCIAL / 

TRAVESSA CASTRO PRADO, 39 / 2331-6198
CURSINO / CEI DIR / JOSÉ GOMES DE MORAES NETO,VER. / 

RUA DEMOCRACIA, 262 / 2947-2482
SACOMÃ / CEI DIR / INOCOOP IPIRANGA / RUA BARBINOS, 

114 / 2945-8187
SÉ / CEI DIR / 13 DE MAIO / RUA 13 DE MAIO, 1.279/ 

3288-8478

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 COMUNICADO Nº 67 DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2017.

6016.2017/0056059-3
A Diretora Regional de Educação de Jaçanã/Tremembé, 

no uso de usas atribuições legais, considerando o disposto 
no art.2º da lei nº 15.625, de 19/09/12 e previsto na Portaria 
SME nº 9145, de 11/12/17,SEI nº 6016.2017/0055505-0, DOC 
de 12/12/17

COMUNICA:
1.Os centros de Educação Infantil/Creches vinculadas a 

esta Diretoria Regional de Educação, relacionados abaixo, fun-
cionarão no período de 02 a 30 de Janeiro de 2018, em regime 
de plantão, para as crianças cujo pais/responsáveis solicitarem 
atendimento.

2. As crianças referidas no item anterior deverão ser inscri-
tas na própria unidade Educacional, mediante indicação do CEI/
Creche que funcionará para atendimento.

3.Compete aos Centros de Educação Infantil/Creches asse-
gurar a ampla divulgação dos dispositivos deste Comunicado 
junto aos pais/responsáveis.

UNIDADES DE ATENDIMENTO – FÉRIAS DE JANEIRO, 
NO PERÍODO DE 02/01/2018 À 12/01/2018
DISTRITO TIPO NOME ENDEREÇO TELEFONE
JAÇANA CEI DIRETO VILA CONSTANÇA Rua São Geraldino, 180 2240-5267
SANTANA CEI DIRETO ANITA CASTALDI 

ZAMPIROLLO
Rua Doutor César, 485 2976-5226

MANDAQUI CEI DIRETO LAUZANE PAULISTA Rua São Estevão de 
Briteiros, 25

2231-7455

VILA MARIA CEI DIRETO MARIO DA COSTA 
BARBOSA

Rua Sargento Augusto 
Pereira, 121

2954-4787

VILA MEDEIROS CEI DIRETO FRANCISCO MARCONDES 
OLIVEIRA, VER.

Rua Carlos dos 
Santos, 815

2249-2164

TREMEMBÉ CEI DIRETO JARDIM DAS PEDRAS Rua Engenheiro Antônio 
de Toledo, 338

2992-5776

UNIDADES DE ATENDIMENTO – FÉRIAS DE JANEIRO, 
NO PERÍODO DE 15/01/2018 À 30/01/2018
DISTRITO TIPO NOME ENDEREÇO TELEFONE
JAÇANA CEI DIRETO CEU CEI JAÇANÃ Rua Francisca Espósito 

Tonetti, s/nº
3397-3972

SANTANA CEI DIRETO ADELAIDE LOPES 
RODRIGUES

Rua Alferes 
Magalhães, 211

2979-7400

MANDAQUI CEI DIRETO JOAQUIM THOMÉ 
FILHO, VER.

Rua Professor Luiz Amaral 
Wagner, 243

2231-7168

VILA MARIA CEI DIRETO PARQUE NOVO MUNDO Rua Soldado Francisco 
Franco, 351

2954-9230

VILA MEDEIROS CEI DIRETO FERNÃO DIAS Rua Merine, 30 2931-6917
TREMEMBÉ CEI DIRETO CANTÍDIO Rua Vicente Querol, 150 2995-7667

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS
DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E SERVIÇOS 

CONTRATADOS PELA DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA, RELATIVO AO MÊS DE NOVEM-
BRO/2017, DE ACORDO COM O ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E DO ARTIGO 116 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO
NE TIPO FORNECEDOR/ITEM DE DESPESA VALOR

SERVIÇOS
104.018/2017 G 50.535.376/0001-79 - CENTRO COMUNITÁRIO MARANATA 

DE SAO PAULO / 54.08 - Convênio - Creche
56.250,80

104.231/2017 O 331.906.258-16 - MARIANA SILVA LIMA / 96.01 - Adianta-
mento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.500,00

104.245/2017 O 064.991.998-00 - ELAINE DE OLIVEIRA PERES / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.253/2017 O 091.493.708-12 - ETHEL CRISTINA FERNANDES DE SOUZA 
/ 96.01 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei 
nº 10.513/88

1.000,00

104.259/2017 O 015.422.718-86 - ANELISE BARELLA / 96.01 - Adiantamento 
- Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.263/2017 O 278.005.928-12 - DANIELA OLIVEIRA SILVA / 96.01 - Adian-
tamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.269/2017 O 321.969.058-01 - IISIS OSTI DE MEDEIROS / 96.01 - Adianta-
mento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.276/2017 O 027.894.208-31 - JOB MENEZES DE SOUZA JÚNIOR / 96.01 
- Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00

104.283/2017 O 260.212.628-40 - KÁTIA PEREIRA DA COSTA / 96.01 - 
Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88

1.000,00
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